
Santana de Parnaiba, 30 de março de 2026.
 

 
De: Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Turismo e Meio Ambiente 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 18471/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI n° 644/2025
 
Autoria: Janetinha Freitas 
 
Ementa: Dispõe sobre ações e atividades relacionadas ao enfrentamento do parto
prematuro e institui no Calendário Oficial o Dia Municipal da Prematuridade no Município de
Santana de Parnaíba e dá outras providencias
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Comissões
 
Ação Realizada: Enviar Para Procuradoria Jurídica
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Projeto Aguardando Inclusão na Ordem do Dia
 

 
 

Gabriel Oliani 
Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Turismo e Meio Ambiente
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